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= D E C R E T O  Ns 3.107 =
Delega competência ao Secretário de Esportes,Lazer
e Turismo.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, Pre
feita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe sio 
conferidas por Lei e,

Considerando que incumbe ao Prefeito Municipal 
apoiar e incentivar as atividades esportivas e recreativas nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Lorena em seu artigo 
179, 180, 181 e 183 e § Único;

Considerando que a ociosidade dos locais adequados 
ao desenvolvimento das atividades esportivas e recreativas via 
bilizam a marginalizaçao de ponderável contingente, principal
mente da infância e juventude, propiciando de certo modo, a 
sua desintegração do convívio comunal;

Considerando, ainda, que encerra medida de relevan 
te interresse comunitário a plena utilização dos campos muni
cipais de futebol, quadras municipais e outros locais que pos
sam servir como area de esporte, recreação e lazer pertencen - 
tes ao municipio,

D E C R E T A :

Artigo l2 -

Artigo 22

É delegada ao Secretário de Esportes, Lazer e Tu
rismo competência para baixar instruções regulamen 
tadoras sobre manutenção, conservação, fiscaliza - 
ção. administração e uso dos campos municipais de 
futebol, quadras municipais de esportes e outros 
locais que possam servir como área de esportes, r^ 
creação, lazer e turismo pertencentes ao municipio.

- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi_ 
cação, revogadas as disposições em contrario.

P.M. de L ^ ^ ^ ,  15 de abril de 1993.
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Prefeita Municipal VV ^
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